
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU & PARANÁ
“SP ORECATO25

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito do Município de Porecatu,Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas por Lei:

RESOLVE:

HOMOLOGAR o pregão eletrônico nº 03/2022, que foi
devidamente apreciado pelo Procurador Jurídico através do parecer datado de 02 de
fevereiro de 2022, visando à contratação de empresa para aquisição parcelada de
suplementos leites especiais, conforme ação judicial.

Porecatu, 03 de fevereiro de 2022.
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ábio Luiz
Prefeito Municipal


